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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRO GRAU. CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA .

E.nula a decisdo de primeira instancia que trata de fatos e fundamentos
estranhos ao processo analisado, ndo se manifestando sobre as questfes
suscitadas pelo impugnante, o que caracteriza claro cerceamento do direito de
defesa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em reconhecer de
oficio a nulidade do acorddo da DRJ, retornando o processo para novo julgamento.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Renata da Silveira Bilhim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Silvio Rennan do
Nascimento Almeida, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Marcos Roberto da Silva (suplente
convocado(a)), Cynthia Elena de Campos, Jorge Luis Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Mariel
Orsi Gameiro (suplente convocado(a)), Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente(s) o
conselheiro(a) Thais de Laurentiis Galkowicz, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Mariel Orsi
Gameiro.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acorddo n° 16-92.936 (e-fls.
491 a 505), proferido pela 172 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em S&o Paulo/SP, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnagdo, mantendo
o crédito tributario exigido.
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 Ano-calendário: 2008
 NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA .
 É nula a decisão de primeira instância que trata de fatos e fundamentos estranhos ao processo analisado, não se manifestando sobre as questões suscitadas pelo impugnante, o que caracteriza claro cerceamento do direito de defesa. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em reconhecer de ofício a nulidade do acórdão da DRJ, retornando o processo para novo julgamento.
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Renata da Silveira Bilhim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado(a)), Cynthia Elena de Campos, Jorge Luis Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Mariel Orsi Gameiro (suplente convocado(a)), Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Thais de Laurentiis Galkowicz, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Mariel Orsi Gameiro. Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 16-92.936 (e-fls. 491 a 505), proferido pela 17ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo/SP, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
A decisão recorrida possui a seguinte ementa, in verbis:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2008
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA.
A não prestação de informação do conhecimento de carga na chegada de veículo ao território nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Por bem retratar os fatos que gravitam em torno da presente demanda, reproduzo o relatório desenvolvido pela DRJ e retratado no Acórdão recorrido, o que passo a fazer nos seguintes termos:
Trata o presente processo de Auto de Infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada.
Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil - RFB.

Cientificada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação e aditamentos posteriores alegando em síntese:
? O presente Auto de Infração é nulo, pois a infração não foi corretamente tipificada;
? A penalidade aplicada fere princípios constitucionais;
? Esta acobertada pelos benefícios da denúncia espontânea;
? Pede a suspensão dos créditos tributários exigidos.
O Contribuinte foi intimado da decisão de primeira instância em 03/07/2020, conforme Termo de ciência de fls. 511, apresentando o Recurso Voluntário na data de 30/07/2020, pugnando pelo provimento do recurso e o cancelando da exigência fiscal.
Em síntese, a Recorrente refuta os argumentos da decisão recorrida e alega o seguinte: (i) a aplicação da retroatividade benigna, Solução de Consulta Interna COSIT nº 8, de 14 de fevereiro de 2008, tendo em vista tratar de operação de exportação e não de importação, como constou no acórdão da DRJ; (ii) as regras atinentes aos prazos de antecedência previstos no art. 22, da IN nº 800/07, estavam suspensas; (iii) revogação dos art. 45 a 48, da IN nº 800/07 pela IN nº 1473/14; (iv) aplicação da Solução de Consulta Interna COSIT nº 2/2016; (v) a ilegitimidade do agente marítimo; (vi) (vi) aplicação da denúncia espontânea; (vii) violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade da pena aplicada, e a sua natureza confiscatória. 
É o relatório.
 Conselheiro Renata da Silveira Bilhim, Relator.

1. Pressupostos legais de admissibilidade
Nos termos do relatório, verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntário, bem como o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
2. Mérito
Trata-se de Auto de Infração à legislação tributária, visando à cobrança de multa no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais) pela não prestação de informação dentro dos prazos regulamentares sobre veículo ou carga transportada, nos termos da alínea �e�, do inciso IV do art. 107, do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com redação dada pelo art. 77, da Lei n° 10.833, de 29/12/2003, in verbis:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:       
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):   
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
Em regra, o prazo que deveria ser observado é o do art. 22, inciso II, alínea �a� c/c art. 45, § 2º, ambos da IN SRF nº 800/07, vigente ao tempo da ocorrência dos fatos geradores, em 2008, in verbis:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
I - as relativas ao veículo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcação no porto; e
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
(...)
a) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, quando o item de carga for granel;
Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa.   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
§ 1o Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação.   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
§ 2o Não configuram prestação de informação fora do prazo as solicitações de retificação registradas no sistema até sete dias após o embarque, no caso dos manifestos e CE relativos a cargas destinadas a exportação, associados ou vinculados a LCE ou BCE.
A Fiscalização apurou que a Recorrente, atuando como agência de navegação, representante da empresa de navegação, não apresentou, dentro do prazo legal do art. 22, inciso II, alínea �a� c/c art. 45, § 2º, ambos da IN RFB nº 800/07, as informações obrigatórias sobre os eventos mostrados na planilha anexa ao AI (fls. 25 a 28), abaixo reproduzida:





A Contribuinte apresentou impugnação alegando, em síntese, que: (a) a autuação é inepta; (b) a aplicação do instituto da denúncia espontânea; (c) a conduta da autuada não está tipificado no art. 107, inciso IV, alínea e, do Decreto-Lei nº 37/66, para a aplicação da multa; (d) inaplicabilidade da multa em relação aos supostos atrasos na entrega dos registros de informações ocorridos antes de 1º de abril de 2009 (art. 50, IN RFB nº 800/07); (e) sua ilegitimidade passiva; (f) subsidiariamente, seja reconhecido o caráter de infração continuada, com a aplicação do teor da Solução de Consulta COSIT nº 8/2008.
A DRJ manteve a autuação entendendo que a não prestação de informação do conhecimento de carga na chegada de veículo ao território nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.
A Recorrente, em Recurso Voluntário, enfrenta os argumentos da DRJ, alegando, em resumo, o seguinte: 
a) ao contrário do que sustenta o acórdão recorrido: �A Solução de Consulta Interna nº 8 � COSIT, de 14 de fevereiro de 2008 diz respeito ao Despacho de Exportação não se aplicando ao presente caso, pois a penalidade foi aplicada sobre o Despacho de Importação� é o caso sim de DESPACHO DE EXPORTAÇÃO, aplicando-se, portanto, a Solução de Consulta Interna nº 8 � COSIT, de 14 de fevereiro de 2008; 
b) a multa com relação aos supostos atrasos de registros de informações no SISCOMEX, ocorridos antes de 1º. de abril de 2009, não pode ser aplicada, por força da Instrução Normativa RFB n. 899, de 29 de dezembro de 2008;
c) a infração ficou prejudicada em razão da revogação dos arts. 45 a 48 da IN-SRF-800/2007, que serviram de base ao auto de infração para a aplicação da multa em discussão;
d) desde a Edição da SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT N. 02/2016, de efeito vinculante, não é mais considerado infração a conduta da Recorrente (retificação de dados no SISCOMEX);
e) confundiu o acórdão recorrido a figura do AGENTE MARÍTIMO com a do AGENTE DE CARGA;
f) o art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/66, enquadramento legal da multa impugnada, não prevê a responsabilização do agente marítimo como sujeito passivo da multa em discussão e que, no caso de multa administrativa, não há responsabilidade solidária entre o agente e o transportador marítimo;
g) é imperioso que esta E. Corte, data venia, faça uma reanálise da aplicação do instituto da denúncia espontânea à luz da nova redação do DL 37/66 e não com base na jurisprudência antiga do art. 138 do CTN;
h) a multa imposta em 2008, no importe de R$555.000,00, que atualizada resulta, nesta data, em aproximadamente R$1.250.000,00, em manifesta violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, caracteriza pena de confisco.
Antes de abordar as questões trazidas em Recurso, destaco que a Recorrente não alega propriamente a nulidade do acórdão da DRJ, embora faça referências à trechos do acórdão (item a acima descrito) que me fizeram acreditar que o julgador não analisou o fato concreto, mas caso diverso do tratado nestes autos, assim, por ser matéria de ordem pública, passo a analisar eventual nulidade.
(a) Nulidade da decisão da DRJ
Da análise do Auto de Infração, assim como das alegações da Recorrente, tanto da impugnação quanto do Recurso Voluntário, o caso em discussão trata de operação de EXPORTAÇÃO em que a Fiscalização entendeu que a Contribuinte teria apresentado registro fora do prazo de cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, quando o item de carga for granel.
Como ventilado acima, da análise dos autos, colhe-se que foram estes, em resumo, os argumentos da Impugnação: 
 (a) a autuação é inepta porque não cumpre os requisitos do art. 9º, do Decreto nº 70.235/72 e não atende ao princípio constitucional da ampla defesa e do devido processo legal;
(b) a conduta não pode ser punida, tendo em vista a aplicação do instituto da denúncia espontânea;
(c) a conduta da autuada não está tipificado no art. 107, inciso IV, alínea e, do Decreto-Lei nº 37/66, para a aplicação da multa;
(d) a multa com relação aos supostos atrasos na entrega dos registros de informações ocorridos antes de 1º de abril de 2009, não pode ser aplicada tendo em vista IN RFB nº 800/07;
(e) o agente marítimo não pode responder por ato do transportador;
(f) caso se entenda que existe razão para aplicação da multa, que seja reconhecido o caráter de infração continuada, devendo a multa ser reduzida, com a aplicação da Solução de Consulta COSIT nº 8/2008.
Por outro lado, da leitura da decisão, percebe-se que a DRJ tratou de caso diverso dos autos. Explica-se: julgou a questão como se fosse uma operação de importação e não de exportação. Confira trechos do acórdão:
�A regulamentação prevista na alínea �e� acima está disposta na IN-SRF n° 800 de 2007, em seu artigo 22:
�Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
I - as relativas ao veículo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcação no porto; e
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
a) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, quando o item de carga for granel;
b) dezoito horas antes da saída da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportação, para os demais itens de carga;
c) cinco horas antes da saída da embarcação, para os manifestos CAB, BCN e ITR e respectivos CE;
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
§ 1o Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser reduzidos para rotas e prazos de exceção.
§ 2o As rotas de exceção e os correspondentes prazos para a prestação das informações sobre o veículo e suas cargas serão registrados no sistema pela Coordenação Especial de Vigilância e Repressão (Corep), a pedido da unidade da RFB com jurisdição sobre o porto de atracação, de forma a garantir a proporcionalidade do prazo em relação à proximidade do porto de procedência.
§ 3o Os prazos e rotas de exceção em cada porto nacional poderão ser consultados pelo transportador.
§ 4o O prazo previsto no inciso I do caput, se reduz a cinco horas, no caso de embarcação que não esteja transportando mercadoria sujeita a manifesto.� (grifo meu)
No período em referência, ano base 2008 até 31/03/2009, os prazos citados estavam suspensos, no entanto, conforme inteligência do art. 50 da norma em exame, o interessado esteve obrigado a informar as cargas transportadas em momento anterior à atracação da embarcação em porto no país, o que se faz com o registro dos conhecimentos eletrônicos:
�Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009.( Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008 )
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.�
Conforme a norma estatuiu, o prazo mínimo permitido para o período se encerra no momento da atracação em porto no Brasil. Tratando-se de carga consolidada na origem, objeto de registro de másters e sub-másters MBL ou MHBL, o porto a considerar é o de destino do conhecimento genérico, conforme consignado no inc. III do art. 22.
No que se refere à desconsolidação, esta deve ser feita, para o ano base 2008, até o limite da atracação no porto de destino, pois é o porto de referência para o tipo de operação em estudo. Este é o limite temporal imposto e vigente para a data do fato gerador em exame, observada à exceção de quando o CE genérico (MBL ou MHBL) tiver sido incluído a menos de duas horas de antecedência da atracação no porto de destino e desde que a desconsolidação seja concluída até duas horas após a inclusão do respectivo CE genérico.
Portanto, a Fiscalização adotou o prazo mais favorável à interessada, portanto não cabendo a aplicação do disposto no art.106 do CTN.
Para o caso concreto em análise a perda de prazo se deu pela inclusão do conhecimento eletrônico agregado em referência em tempo posterior ou igual ao registro da atracação no porto de destino do conhecimento genérico.
(...)
No presente caso, não há que se falar em infrações continuadas, pois a imputação da penalidade levou em consideração cada informação prestada de forma intempestiva, portanto, configurando-se descumprimento de obrigações distintas.
A Solução de Consulta Interna nº 8 � COSIT, de 14 de fevereiro de 2008 diz respeito ao Despacho de Exportação não se aplicando ao presente caso, pois a penalidade foi aplicada sobre o Despacho de Importação.
Da leitura do trecho acima compilado resta evidente que o julgador a quo analisou caso diverso daquele trazido a discussão nos presentes autos, isto é, analisou como se tratasse de operação de importação, quando na realidade, estamos a tratar de operação de exportação.
Ademais, verifiquei que as preliminares levantadas pela Impugnante também não foram consideradas de acordo com os argumentos trazidos pelo Contribuinte. Nenhuma palavra fora dita a respeito do tópico sobre a inépcia da autuação, por exemplo. 
Pareceu-me que a decisão de piso aproveitou-se de decisão �padrão� sem analisar os argumentos da Impugnante. Destaco que, ainda que se considere que as conclusões nele esposadas venham a ser aplicadas, é necessário que os argumentos de defesa sejam analisados, o que não ocorreu no caso presente.  
Da mesma forma, chamo a atenção para a ementa do julgado no sentido de que o acórdão recorrido, de fato, analisou caso diverso do ora tratado � examinou situação de importação e não de exportação, como resta claro da leitura tanto da autuação, como da defesa do Contribuinte. Veja:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2008
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA.
A não prestação de informação do conhecimento de carga na chegada de veículo ao território nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.
Desta forma, entendo que a DRJ não analisou a Impugnação da Recorrente, restando caracterizado notório o cerceamento de sua defesa, sendo imperioso reconhecer a nulidade do acórdão nº 16-92.936 prolatado pela 17ª Turma da DRJ/SP, na forma do art. 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/72.
Assim, reconhecida a nulidade de ofício, resta prejudicada a análise do Recurso Voluntário. 
3. Dispositivo 
Ante o exposto, voto por anular o acórdão nº 16-92.936 prolatado pela 17ª Turma da DRJ/SP, retornando o processo para novo julgamento com a análise da Impugnação apresentada pela Recorrente. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Renata da Silveira Bilhim
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A decisdo recorrida possui a seguinte ementa, in verbis:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2008

OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO DE CARGA.
MULTA.

A ndo prestacdo de informacdo do conhecimento de carga na chegada de veiculo ao
territério nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, “e¢” do Decreto-lei n® 37/66
com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Por bem retratar os fatos que gravitam em torno da presente demanda, reproduzo

o relatorio desenvolvido pela DRJ e retratado no Acorddo recorrido, o que passo a fazer nos
seguintes termos:

Trata o presente processo de Auto de Infracdo com exigéncia de multa regulamentar
pela ndo prestacdo de informagéo sobre veiculo ou carga transportada.

Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada

responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacdo dos dados e informaces
eletrdnicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil - RFB.

Granel, acima especificada, atuando come sgéncla de nNavegagAc, representante

Aiempresa

do, ndo prostou (dentro do prazo legal] as infocrmagdes

as sobre os eventos mostrados na planilha anexa a oste autno.
partir dos trechos [abaixo) da IN REB 800/07 que estéd clara, quem deve prestar

1ais informagdes devem ser fornecidas, os prazos e as penalidades

Demonstrado o descumprimento do prazo legal, [ica a empresa sujed a5 penslidades

previstas no art 107, incise IV, al

inea "e” do decreto=-lei nr 3

36 com redagdo dada
pelo art 77 da lel nz 10.832/03. ’

Cientificada do Auto de Infracdo, a interessada apresentou impugnacao e aditamentos
posteriores alegando em sintese:

[ O presente Auto de Infragdo é nulo, pois a infragdo ndo foi corretamente tipificada;

[ A penalidade aplicada fere principios constitucionais;

[ Esta acobertada pelos beneficios da dentincia espontanea;

L] Pede a suspensdo dos créditos tributarios exigidos.

O Contribuinte foi intimado da decisdo de primeira instancia em 03/07/2020,
conforme Termo de ciéncia de fls. 511, apresentando o Recurso Voluntario na data de
30/07/2020, pugnando pelo provimento do recurso e o cancelando da exigéncia fiscal.

Em sintese, a Recorrente refuta os argumentos da decisdo recorrida e alega o
seguinte: (i) a aplicacdo da retroatividade benigna, Solucdo de Consulta Interna COSIT n° 8, de
14 de fevereiro de 2008, tendo em vista tratar de operacdo de exportacdo e ndo de importacéo,
como constou no acérdao da DRJ; (ii) as regras atinentes aos prazos de antecedéncia previstos no
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art. 22, da IN n° 800/07, estavam suspensas; (iii) revogacdo dos art. 45 a 48, da IN n°® 800/07 pela
IN n°® 1473/14; (iv) aplicacdo da Solucdo de Consulta Interna COSIT n° 2/2016; (v) a
ilegitimidade do agente maritimo; (vi) (vi) aplicacdo da denuncia espontanea; (vii) violagcdo aos
principios da razoabilidade e proporcionalidade da pena aplicada, e a sua natureza confiscatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Renata da Silveira Bilhim, Relator.

1. Pressupostos legais de admissibilidade

Nos termos do relatdrio, verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntario, bem
como o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.

2. Mérito

Trata-se de Auto de Infracdo a legislacdo tributaria, visando a cobranca de multa
no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais) pela ndo prestacdo de
informacdo dentro dos prazos regulamentares sobre veiculo ou carga transportada, nos termos da
alinea “e”, do inciso IV do art. 107, do Decreto-Lei n°® 37, de 18/11/1966, com redacéo dada pelo
art. 77, da Lei n° 10.833, de 29/12/2003, in verbis:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operagdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora
de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.

Em regra, o prazo que deveria ser observado ¢ o do art. 22, inciso II, alinea ‘a’ c/c
art. 45, 8 2°, ambos da IN SRF n°® 800/07, vigente ao tempo da ocorréncia dos fatos geradores,

em 2008, in verbis:

Art. 22. Sao 0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informacdes a RFB:

I - as relativas ao veiculo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcacdo no
porto; e

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associagdo de CE a
manifesto e de manifesto a escala:

()

a) cinco horas antes da saida da embarcacdo, para os manifestos e respectivos CE a
carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportacao,
guando o item de carga for granel;
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Art. 45. O transportador, o depositario e o operador portuario estao sujeitos a penalidade
prevista nas alineas "e" ou "f" do inciso 1V do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 1966, e
quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela ndo prestacéo
das informacdes na forma, prazo e condicdes estabelecidos nesta Instrugdo Normativa.

(Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

8§ 1o Configura-se também prestacéo de informacéo fora do prazo a alteracdo efetuada
pelo transportador na informagdo dos manifestos e CE entre o prazo minimo
estabelecido nesta Instrugdo Normativa, observadas as rotas e prazos de exce¢do, e a
atracacdo da embarcagdo. (Revogado(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1473, de
02 de junho de 2014)

§ 20 Nao configuram prestacdo de informacéo fora do prazo as solicitacbes de
retificacio registradas no sistema até sete dias ap6s o embarque, no caso dos
manifestos e CE relativos a cargas destinadas a exportacdo, associados ou
vinculados a LCE ou BCE.

A Fiscalizacdo apurou que a Recorrente, atuando como agéncia de navegacéo,
representante da empresa de navegacao, ndo apresentou, dentro do prazo legal do art. 22, inciso
II, alinea ‘a’ c/c art. 45, § 2°, ambos da IN RFB n°® 800/07, as informagdes obrigatérias sobre os
eventos mostrados na planilha anexa ao Al (fls. 25 a 28), abaixo reproduzida:

-~ Autuada: Aptneia Maritima Granel Lida., - . o

| MANIFESTO CE

REQ. NAVIO 7 [ DATA ESCALA MULTA T OBSERVACOES
1 BOW BRASILIA f 26/0508 | 08000052170 | (008700933470] 100807 106525205 | KS uféuu.nn' {Informagiio apds o prazo (art.22, inciso 1L,a ¢ art 43, §2°)
2| BOWBRASILIA |- 260508 | 08000052170 | 1008700935470 [ 100507106843287 | RS 10.000,00 fnformagho ap6s o prazo (art.22, inciso Ia ¢ art 45, §2°)
3 BOW BRASILIA | 26/05/08 | 08000052170 | 1008700935470 | 100807106838632 | RS 10.000,00 [informagdo apds o praze (art.22, inciso 1La ¢ art 43, §2°)
4 BOW BRASILIA 26/05/08 08000052170 | 1008700935470 | 100807106857318 | RS 10.000,00 llliforlllagﬁo apés o prazo (art.22, inciso 1La ¢ art 43, §2°)
© 5 | BOWBRASILIA 26/05/08 08000032170 [ 1008700936344 1 100807106864101 | RS [0.000,00 Informacio apés o prazo (art.22, inciso 1La e art 45, §24
6 BOW I!I%Aﬂ;\‘_ 26/05/08 08000052170 ﬂ?DU‘JSBSH 100807106865236 | RS [0.000,00 ill:furmacﬁn apds o prago (art.22, inciso 1La e art 45, §2%)
K BOW BRASILIA [ 26/05/08 | 8000052170 | 1008700935470 | 100807106850810 | RS 10.000,00 |lnformagio apds o prazo (art.22, icisa 1 ¢ art 45, §2)
+ BN Jﬁhrz,%_siua—_'iemsms 08000052170 | 1008700935470 | 100807106844763 | RS 10.000,00 [informaio apds o prazo (art.22, inciso ILa ¢ art 45, §7°)
9 BOW BRASILIA | 26/0508 | 08000052170 | 1008700933470 | 100807106847860 | RS 10.000,00 [Informagho apés o prazo (art.22, inciso ILu e art 43, §2°)
100 | BOWBRASILIA | 26/05/08 | 08000052170 | 1008700935470 | 1008071 06846573[ RS 10.000,00 [Informagio aps o praze (art22, inciso ILa ¢ art 45, §27)
11 | BOWBRASILIA 26/05/08 | 08000052170 | 1008700935267 | 100807106521399 | RS 10.000,00 [Informagiio apés o prazo (art.22, inciso 1La ¢ art 45, §27)
12 BOW BRASILIA | 190608 | 080000713488 I0080TI21033908 | RS 5.000,00 lInformagiio apés o praze (art.22, inciso Ila ¢ art 45, §2°)
13 BOW BRASILIA 19/06/08 ORO000T1388 [00807121034071 | RS 3.000.00 Informagfio apds o prazo (art.22, inciso [La ¢ art 45, §2%)
T4 BOW BRASILIA 19/06/08 0BODOGT 388 10807 121044691 i . RS-S_O-'}-'!,U'T] Informaciio apas o prazo (art.22, inciso [ ¢ art 45, §5.T
I§ BOW BRASILIA 19/06/08 08000071388 1O080T 121054735 RS 5.000,00  jinformaciio apds o prazo (art.22, inciso ILa e art 45, §27)
16 BOW BRASILIA | 19/06/08 | 08000071388 ~ 0| 160807121056436 | RS 5.000,00 [luformagho apds o prazo (art22, fuciso I,a ¢ art 45, §2°)
7 BOW BRASILIA | 19/06/08 | | T | 100807121033943 | RS 5.000,00 I[nl’nrmag‘ﬁ'd apds o prazo (art.22, inciso 1a ¢ art45,§29) |
18 BOW BRASILIA . | 19/06/08 { R55.000.00  fuformagio apos o prazo (art.22, inciso ILa ¢ art 45, §2’}_
T19 | BOWBRASILIA | 190608 | 08000071388 | [ T00807121070866 | RS 5.000.00 ilurn'u-mfzq apds o prazn (art.22, inciso 12 ¢ art 45, §2°) |
20 [IO\\'_(__C[i__a\li\_' et 1 -_.'-If_u_'ﬂﬁ.n’il_s_’_l' GRO000SE418 v -IDQSE?;ZS.[?IGQE‘LJ | RS 3.000.00 |Inf i
_W\\?'_c'@fc"f?.zﬁquh ﬂén_uuossm | 10787123 TRS5.00000 [k
BOWCHAIN - [:26/06/08 +] + 03000083418 | 318 RS 5.000,00 I
BOW ARCINTECT | %15/07/08% | 03000078897 ] ¥ AR TRSH7136004401 [-TRS 5.000,00  [IafGrinagao apos @ prazo (.22, ieisa L ¢ art 45, §27
- i — . it y -
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REE ¥ -

I ‘:—I_M

DATA -

SCALAT A | MANIFESTO

NMULTAS

TCELT ‘
. RS

© OBSERVACOES

TBOW ARCHITECT

e

IS8

T OE000NTEED T |

sAAUDBOT 6092387 |

RS 2,000,007

[linfotinagio apds o prazo (art.22, inciso 1,a ¢ art 45, §2°)

DEQODOTRES T 40| H

Fo2see ‘-',BO;W ARCHITECT |50 15078 o[ 100807 136092700 | RS 5.000,00% Jinformagho.apdso prazo (art.22, inciso 1l ¢ art45,§2%)
36 [+ BOWPRIMA | /1607A08 | 080000713535 100807136876975 | RS 5.000.00% finformacao apts o prazo (Art2, nciso lla'e arl 45,52
270 |+ BOW-FIGHTER ;| :22/07/08 OB0O00TIZ37 .4 « | 00807 140442001 0z [Infprmacio apds o prazo (art.22, inciso I, ¢ art 45, §27) |
2% | BOWFIGHTER 220708 | 08000071337 _l 100807140422400 | RS 5.000.00 [informagho apds o prazo (art.22, inciso la ¢ art 45, §2°)

- 9 BOW FIGHTER 22/07/08 08000071337 100807140425093 | RS 5.000,00  [Informagio apds o prazo (art.22, inciso 1,a e art.45, §2)

T30 | BOWFIGHTER | 22/07/08 | 03000071337 [ 100807140425921 | RS 5.000,00 _ [Informasdo apds o prazo (art.22, inciso ILa ¢ art 45, §2°)
3 BOW FIGHTER | 2207/08 | 0B000071337 100807140439477| RS5.000,00 [uformagio apds o prazo (art.22, inciso ILa ¢ art 45, §27)
32 BOW FIGHTER 22/07/08 08000071337 I [0D807140138667 | RS 3. 060,007 |'J'i||'urnugau apis o prazo (art.22, inciso [La c-arHS, §27)
33 | BOWFIGHTER | 22/07/08 | 08000071337 | 100807140433355 | RS 3.000,00 [Informagio apés o prazo (art.22, inciso 1,3 ¢ art 45, §2°)

|~ 34- | BOWFIGHTER | 22/07/08 | 08000071337 100807140432383 | RS 5.000,00 [nformagio apés o prazo (art.22, inciso Il ¢ art45,§2°)
35 BOW FIGHTER 22708 USE].U.'.:)_[.]EISST 10080714043 l‘}Uf L RS 5.000, QU Jlnformaqau apis o pra\?o (art.22, inciso 1l ¢ art 45, §3"S'
36 BOW FIGHTER 2207108 G8000071337 10080T140428313 | RS 3.000,00 {Informagdo apés o prazo (art.22, mcisn.l.l,a ¢ art 45, §2") )
3?. BOW FIGHTER 220708 OB000071337 - 100807 140428009 i RS 5.000,00 ilnfurmac‘iu apis o prazo (art.22, inciso Ia ¢ art 45, §2°)
38 BOW FIGHTER 22/07/08 08000071357 - _1 [_JORU?MU'D?I 18 | RS 5.000.00 llnfurnuw:'m apés o prazo (art.22, inciso 1,a ¢ art 45, §1

"39 BOW 5TAR 17/07/08 08000088454 100807137658414 | RS 3.000,00 Unformagiio apds o prazo (art.22, inciso 1La ¢ art 45, §2°)

'. 40 BOW STAR 17/07/08 QRONO0REA54 100807137654931 | RS 5.000,00 |..fﬁ..?¢]o apds o prazo (art.22, inciso 1la ¢ art 45, §2°)
T Bu'iv_liﬂ__uluz\ | 170708 | 08000111428 100807137858340 | RS 5.000,00 [Informagio apds o prazo (art.22, inciso la ¢ art 45, §29) |
"4277] BOWBRASILIA | [7/07/08 | 08000111428 100807137855325 | RS 5.000,00 /tnfarmagao apds o praze (art.22, jncisa 1ha ¢ ar 45, §2) |

43 BOW BRASILIA 170708 08000111428 100G80T137840279 | RS 3.000,00  [Informagio apds o prazo (ar.22, inciso Ha ¢ “art 45, §1"y
44 . I](}W BRASILIA 1700708 i OS0BG111428 | | IE[!IKTIE?SiSESS RE S.UUU:U[:'! - Infor_mnq:‘lo apds o prazo (art.22, inciso Ha ¢ art 45, §2T

,Bf)\r\' BRASILIA 170708 ] IRODOTT 1428 J | IOOROTISTR43258 RS 3.000.00, Informagin apds o prazo (art.22, inciso Ha ¢ art 4

BOW BRASILIA 17/07/08 08000111428 [UOBOTI3TE42347 | RS 500000 Informagio apds o prazo (ar1.22, inciso 1 :l_c_..i.r'r:-ﬁ—§2"; 1

BOW BRASILIA 170708 Q000111428 lU[)éEU?IB?S%lE?."I RE 3.000,00% quorrrm;'.lo anis o prazo (ar.22, ulmo lae, art'45, §2“;

= BOW.BRASIHLIA. - 17/07/08 08000} 11428 ._'1003_0?[373«'[]43-1

RS 5.000,00°

. BOW.BRASILIA

= 170708

080008174285

=I'(}C-Sf]]‘ 137839710

ROW BRASII

ROW BRASILIA-:

08000119428

T lLl. 507137838668

8000119438

|

Ao apos o prazo (art.2

"or}!smm.m. 38

AAGID ANGS 0 p__r_:-t;r; (art.22, in

17707408

BOW . BRASILIA ™ |-

If 080001171428

X

'W%m 7836067 | 1
VA L

Wy

TNAVIO- [ 3072 MANIFESTO TOEER AL [ MULTA
: i ; H i . 1S
Pl ® BOW BRASILIA 177070859 4D8000 0 1428 ) s dnteranes: = [ 10080T137833995 % RS 5000.007
“fleos4 BOW BRASILIA | 17/07/083] 25080007 142844 ¢ 100807137835450. [ RS 5.000,00-
[[532 BOW FRATERNITY | 23/07/08:+| 05000120815 5| 100807 140966680 [+ /S 3:000.00 ¢

{BOW FRATERNITY

1

SRk

2307108

05000120815 4] -

100807 140959300 [#eRe

infnrl‘ﬁai;.m apis o prazo (}1?1_2"‘ Im:ko 1

Infurh‘rdt;.m apis o prazo (art.22,

| RS 000,00 -

{Informacio apas o prazo (art:22; inciso U ¢

BOW FRATERNITY | 23/07/03 | 0S000120815- (100807140974607 | RS 5.000,00 [Informagao apos o prazo (art.22, inciso La ¢ art 45, §2) |
T BOW FRATERNITY | 230708 | - 08000120818 | T 00807 147573899 | TRS5.000,00 [Informagio apos o prazo (art2Z, inciso [La ¢ art 45, §27) |
| BOWOCEANIC | % 24/07/08 | 03000122152 | 100807141945465 |- RS 5.000.00 [[nformagdo apés o pmrtlz Jm
T | BOW OCEANIC I T240708 | 08000122152 | 100807141901417 | RS5.000,00 [Iformacdo apds o prazo (art.22, inciso 1, e art 45, §2°)
) ROW OCE {")('La\\[C 24/07/08 08000122152 TG0B0TI41900526 | RS 5.000,00  [Informacio apds o prazo (a rt.H, inciso Il,a e art 45, §2°)

"6 | BOWOCEANIC mums_r 08000122132 | | 100807141898602 | RS 5.000,00 |informagae upos o prazo (art.22, inciso 1,a ¢ art 45, §2°)

T 63 BOW CEDAR /0708 08000111304 100807143626771 | RS 5.000,00  [Informagiio apds o prazo (art.22, inciso ILa ¢ art 45, §2°)
64 NCC MEKKA 0S/08/08 | 08000120788 | 1008701432987 | 00807 149407608 | [ &S RS 10:000,00 [Informagio apos o prazo (art.22, inciso lha e art 45, §2°)
65 | NCCMEKKA | 0508/08 03000120785 [ 100807149398510 | RS 3.000,00 [nformagio apis o prazo (art.22, inciso [l,a e art 45, §27)

66 | TOWENGINEER | O1/0R/O8 | 08000105568 - 100807147441809 | RS 3.000,00 [Informacio apds o praze (art22, meiso La & art 45, §79
67 | BOWENGINEER | 01/08/08 | 08000105368 - 100807147435024 '[Ts 5.000,00 |infarmagdio apés o prazo (art.22, inciso Ia e art 45, §2°)

68’ BOW ENGINEER /0808 Q8000105568 100807147435310 | RS 5.000,00  |Informacio apds o prazo (art.22, inciso 1La e art 45, §29)
@ I—m INEER | 01/08/08 | 08000103368 100807147447084 | RS 5.000,00 [Infurmagio apos o prazo (art22, inciso 1La ¢ art 45, §2°) |

700 | BOWENGINEER | 0I/08/08 | 08000105568 | © | 100807147408429 | RS5.000,00 Informagio apis o prazo (art22, inciso La ¢ art 43, §2°)

7 BOW ENGINEER | 0i/08i08 | 08000105368 | 100807147429779 | RS 5.000.00[Informaio apds o prazo (art 2, inciso hae art 45, §2°)
BOW ENGINEER | 01/08/08 | 08000105568 | 100507147038347 | RS5.000,00 |Informagdo apos o prazo (art.22, inciso ILa ¢ art 43, §2°) |
| BOWENGINEER 018408 7 08000105568 il 100807147122452 1 RS 5.000,00 Illm'orm:igiiu apds o prazo (art.22; inciso Iha e art 45, §2°)
- BOW ENGINEER E!ﬂ].‘{f."{m ADRODOT03568 | 100807 147124820 |« K3 3.000,00  laformacio apds o prazo (art.22, lfcmu Ihae art 45, §27)
BOW ENGINEER | 018408 | 08000103568 [ 10807 147383760 | - RS 3.000,00 Ilnrnrnmgﬁt) apis o prazo (art.22, inciso Hha ¢ art 45, §2°)
BOW ENGINEER | 01/08408 | 08000105565 | 100507147384902 | RS 5.00000 Informacio apds o prazo (art.22, -eim’i:ﬁaﬁd,m
BOW ENGINEER | OL/S/08-2~ 08000105568 22RS 5:000,00

BOW.ENGINEER |

1008071

RS 5t

00 Jinfe E-.wiio_u]mn 0 f:r.azu [€

Informagiio apds o prazo {art.21, |||cwDII e art 4~| 27

" (45, §2°) |

BOW ENGINEER

TOUB0FEIATI 094 [+ RS 55000.00

)‘J{Ciﬁﬁ Ihae artds

Informagiio apds o |1|'n'z¥r\{§| 582

FBOW ENGINEER |

T | Tooso7i4 760639

IDOEOTIATIAI2T (o RS 5,000,007

KRS $:000.00

0000 [Informagao apds o [Irwnl rl._..i)lérsd 1

Inforiagio apis o [:r'ﬂ%'}[, Z{Jn‘?isoll'ﬁ.{z art 45, §2¢).

[l SN
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T2 55w ROV ENGINEER 1] 01/0SH08 ¢ 08000105568 < |
BOW ENGINEER | 01/0$//08. OUOTUSS68 7]+ e
$BOW ENGINEER - |i-01/08//08: UD 105568 -

neRS SW000.00 |Informagio apds o prazo (;l_ 1‘ ._i.i{cisu:!l,a ¢ art 45, §3:jr-. i

§ AT

¢ a!'t_45‘ §2T

{7 BOWLION | 1020308 [(DS00D027605 | Tnformagao apos o, pr. 145, §2)

a5l NCCBAHIA - |c:09/0508% 508000033870 | -~ 2860 0 |informagiio apis u',plr;_.go c\“,‘, FENST

[787 | NCCMEKKA |- 1ems08 | 0500009242 q_ : _“ _lUElﬂ-LE@ RS 5.00000 |informataa apds o prazo o llac art 45, §27)
88 | NCCMEKKA | IG/US08 | 08000049242 [100807101346356 | RS 5.000010 [Informagaa apds o prazo (m 32, inciso 1a ¢ art 45, §2°)

8§ | BOW FRATERNITY | 23/05/08 | 08000049170 | 1008700920260 | 100807105567537 | RS 10.006,00 |Informagda apas a praze (art.22, inciso Iha ¢ art 45, §29)
90 | BOW FRATERNITY | 23/0508 | 08000049170 | 1008700920260 | 100807105577842 | RS 10.00(,00 |Informacio apds o prazo (art.22, inciso 1L e art 45, §27)

o1 TNCC MEKKA | -16/03/08 | 08000049242 | 100807101428354 | RS 5.00000 (Informacio aps o prazo (art.22, inciso 1a ¢ art 45, §2°)
R BOW CEDAR 29/05/08 | DS0D003S633 |— 100807109092819 | RS 500000 [Informagdo apds o prazo (art.22, inciso 11a ¢ art 45, §27) |
937 | BOWCEDAR | 20/05/08 | 08000033635 | | 100807109081430| RS3.00000 |Informagio apos o prazo (art22, inciso Ila ¢ art 45, §2°)
94| BOWBRASILIA | 26/0508 | 08000032170 | L0DS700933470 100S07106827168 | Rﬁn.{mm‘mmm A6 0 privzo art22, fuciso la ¢ art45, 32]_
95 | BOW BRASILIA l 265108 Q8000032170 [OOSTO0933470 | 10080710683135) | RE 100000 .
| TOTA - - J "RS 535.000,00 | T ‘i_
I e — S . — _ S

Descrigéio dos dados da planilha:

Coluna REQ: Nimero do requerimento do agente solicitando o desbloqueio (anexo ao processe como prova).
Coluna NAVIO: Navio que operou.
Coluna DATA: Dawa do blogueio.

Coluna ESCALA: Nimero da escala do navie no porto.
Coluna MANIFESTO: Manifeste Inclufdo/vineulado/retificado fora do prazo fato que geron a infragio (anexo '\t\‘p‘] off
Coluna CE: CE MERGAN T L'.-]ncJJ rlnfrclmmdo fora do prazo, fato que-gex
Coluna MULTA L Valor da:mul o 5."00{] "‘U (se ocorreu aperias.um [ato) ot
+Goluna OBSER VA(,UJ-% virlicos-da TN 1B 800/07 que foram descumpridos:”,

0 como prova),

nfi hh,aﬂ (dl 250 20 Processo col mo p_r
S 10 U'UO fJf‘ st foram les 1'1105) ;

A Contribuinte apresentou impugnacdo alegando, em sintese, que: (a) a autuacao
é inepta; (b) a aplicacdo do instituto da dendncia esponténea; (c) a conduta da autuada néo esta
tipificado no art. 107, inciso 1V, alinea e, do Decreto-Lei n® 37/66, para a aplicacdo da multa; (d)
inaplicabilidade da multa em relacdo aos supostos atrasos na entrega dos registros de
informacdes ocorridos antes de 1° de abril de 2009 (art. 50, IN RFB n° 800/07); (e) sua
ilegitimidade passiva; (f) subsidiariamente, seja reconhecido o carater de infracdo continuada,
com a aplicacdo do teor da Solugdo de Consulta COSIT n° 8/2008.

A DRJ manteve a autuacdo entendendo que a ndo prestacdo de informacdo do
conhecimento de carga na chegada de veiculo ao territorio nacional tipifica a multa prevista no
art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n° 37/66 com a redagédo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.

A Recorrente, em Recurso Voluntério, enfrenta os argumentos da DRJ, alegando,
em resumo, o seguinte:

a) ao contrario do que sustenta o acordao recorrido: “A Solucdo de Consulta
Interna n® 8 — COSIT, de 14 de fevereiro de 2008 diz respeito ao Despacho de
Exportacdo ndo se aplicando ao presente caso, pois a penalidade foi aplicada
sobre o Despacho de Importacdo” é o caso sim de DESPACHO DE
EXPORTACAO, aplicando-se, portanto, a Solugdo de Consulta Interna n° 8
— COSIT, de 14 de fevereiro de 2008;

b) a multa com relacdo aos supostos atrasos de registros de informagfes no
SISCOMEX, ocorridos antes de 1°. de abril de 2009, ndo pode ser aplicada, por
forga da Instrugdo Normativa RFB n. 899, de 29 de dezembro de 2008;
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c) a infracdo ficou prejudicada em razdo da revogacdo dos arts. 45 a 48 da IN-
SRF-800/2007, que serviram de base ao auto de infragdo para a aplicacdo da
multa em discusséo;

d) desde a Edicdo da SOLUCAO DE CONSULTA INTERNA COSIT N.
02/2016, de efeito vinculante, ndo € mais considerado infracdo a conduta da
Recorrente (retificacdo de dados no SISCOMEX);

e) confundiu o acorddo recorrido a figura do AGENTE MARITIMO com a do
AGENTE DE CARGA,

f) o art. 107, IV, ‘¢’ do Decreto-Lei 37/66, enquadramento legal da multa
impugnada, ndo prevé a responsabilizagdo do agente maritimo como sujeito
passivo da multa em discussdo e que, no caso de multa administrativa, ndo ha
responsabilidade solidaria entre o agente e o transportador maritimo;

g) € imperioso que esta E. Corte, data venia, faca uma reanalise da aplicacdo do
instituto da denuncia espontanea a luz da nova redacdo do DL 37/66 e ndo com
base na jurisprudéncia antiga do art. 138 do CTN;

h) a multa imposta em 2008, no importe de R$555.000,00, que atualizada resulta,
nesta data, em aproximadamente R$1.250.000,00, em manifesta violagdo aos
principios da razoabilidade e proporcionalidade, caracteriza pena de confisco.

Antes de abordar as questBes trazidas em Recurso, destaco que a Recorrente ndo
alega propriamente a nulidade do acérddo da DRJ, embora faca referéncias a trechos do acordao
(item a acima descrito) que me fizeram acreditar que o julgador ndo analisou o fato concreto,
mas caso diverso do tratado nestes autos, assim, por ser matéria de ordem publica, passo a
analisar eventual nulidade.

(a) Nulidade da deciséo da DRJ

Da anélise do Auto de Infracdo, assim como das alegacfes da Recorrente, tanto da
impugnacdo quanto do Recurso Voluntario, o caso em discussdo trata de operacdo de
EXPORTACAO em que a Fiscalizaco entendeu que a Contribuinte teria apresentado registro
fora do prazo de cinco horas antes da saida da embarcacdo, para os manifestos e respectivos CE
a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para exportacdo, quando o item de
carga for granel.

Como ventilado acima, da analise dos autos, colhe-se que foram estes, em resumo,
0s argumentos da Impugnacéo:

(a) a autuacdo ¢ inepta porque ndo cumpre 0s requisitos do art. 9°, do Decreto n°
70.235/72 e ndo atende ao principio constitucional da ampla defesa e do devido
processo legal;

(b) a conduta ndo pode ser punida, tendo em vista a aplicacdo do instituto da
dendncia espontanea;
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(c) a conduta da autuada nédo esta tipificado no art. 107, inciso 1V, alinea e, do
Decreto-Lei n° 37/66, para a aplicacdo da multa;

(d) a multa com relacdo aos supostos atrasos na entrega dos registros de
informacdes ocorridos antes de 1° de abril de 2009, ndo pode ser aplicada tendo
em vista IN RFB n° 800/07;

(e) o0 agente maritimo ndo pode responder por ato do transportador;

(F) caso se entenda que existe razdo para aplicagdo da multa, que seja reconhecido
o caréater de infragdo continuada, devendo a multa ser reduzida, com a aplicacdo
da Solucdo de Consulta COSIT n° 8/2008.

Por outro lado, da leitura da decisdo, percebe-se que a DRJ tratou de caso diverso
dos autos. Explica-se: julgou a questdo como se fosse uma operacdo de importacdo e ndo de
exportacdo. Confira trechos do acérdéo:

“A regulamentagdo prevista na alinea “e” acima estd disposta na IN-SRF n° 800 de
2007, em seu artigo 22:

“Art. 22. Sdo os seguintes os prazos minimos para a prestac¢do das informagoes
a RFB:

I - as relativas ao veiculo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da
embarcagéo no porto; e

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associagdo
de CE a manifesto e de manifesto a escala:

a) cinco horas antes da saida da embarcacéo, para os manifestos e respectivos
CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para
exportacdo, quando o item de carga for granel;

b) dezoito horas antes da saida da embarcacéo, para os manifestos e respectivos
CE a carregar em porto nacional, em caso de cargas despachadas para
exportacao, para os demais itens de carga;

¢) cinco horas antes da saida da embarcacéo, para os manifestos CAB, BCN e
ITR e respectivos CE;

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacéo, para os manifestos
e respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permanecam a
bordo; e

I11 - as relativas a conclusdo da desconsolidagéo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcagéo no porto de destino do conhecimento genérico.

§ 1o Os prazos estabelecidos neste artigo poderdo ser reduzidos para rotas e
prazos de excegao.

§ 20 As rotas de excegdo e os correspondentes prazos para a prestagdo das
informagdes sobre o veiculo e suas cargas serdo registrados no sistema pela
Coordenacéo Especial de Vigilancia e Repressédo (Corep), a pedido da unidade
da RFB com jurisdicdo sobre o porto de atracacdo, de forma a garantir a
proporcionalidade do prazo em relagdo a proximidade do porto de procedéncia.
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§ 30 Os prazos e rotas de excecdo em cada porto nacional poderdo ser
consultados pelo transportador.

§ 40 O prazo previsto no inciso | do caput, se reduz a cinco horas, no caso de
embarcagdo que ndo esteja transportando mercadoria sujeita a manifesto.”
(grifo meu)

No periodo em referéncia, ano base 2008 até 31/03/2009, os prazos citados estavam
suspensos, no entanto, conforme inteligéncia do art. 50 da norma em exame, O
interessado esteve obrigado a informar as cargas transportadas em momento
anterior a atracacdo da embarcacao em porto no pais, o que se faz com o registro
dos conhecimentos eletronicos:

“Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucao
Normativa somente seréo obrigatérios a partir de 1° de abril de 2009.( Redagéo
dada pela IN RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008 )

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacao
de prestar informaces sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos
menores estabelecidos em rotas de excecao; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da
embarcagdo em porto no Pais.”

Conforme a norma estatuiu, o prazo minimo permitido para o periodo se encerra no
momento da atracacdo em porto no Brasil. Tratando-se de carga consolidada na
origem, objeto de registro de masters e sub-masters MBL ou MHBL, o porto a
considerar é o de destino do conhecimento genérico, conforme consignado no inc.
111 do art. 22.

No que se refere & desconsolidacao, esta deve ser feita, para 0 ano base 2008, até o
limite da atracacdo no porto de destino, pois é o porto de referéncia para o tipo de
operacgdo em estudo. Este é o limite temporal imposto e vigente para a data do fato
gerador em exame, observada a excecdo de quando o CE genérico (MBL ou
MHBL) tiver sido incluido a menos de duas horas de antecedéncia da atracacdo no
porto de destino e desde que a desconsolidacdo seja concluida até duas horas apds
a inclusdo do respectivo CE genérico.

Portanto, a Fiscalizagdo adotou o prazo mais favoravel a interessada, portanto nao
cabendo a aplicacdo do disposto no art.106 do CTN.

Para o caso concreto em analise a perda de prazo se deu pela inclusdo do
conhecimento eletronico agregado em referéncia em tempo posterior ou igual ao
registro da atracacao no porto de destino do conhecimento genérico.

()

No presente caso, ndo ha que se falar em infracdes continuadas, pois a imputacéo da
penalidade levou em consideracdo cada informacdo prestada de forma intempestiva,
portanto, configurando-se descumprimento de obrigac6es distintas.

A Solucdo de Consulta Interna n°® 8 — COSIT, de 14 de fevereiro de 2008 diz
respeito ao Despacho de Exportacdo ndo se aplicando ao presente caso, pois a
penalidade foi aplicada sobre o Despacho de Importacao.
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Da leitura do trecho acima compilado resta evidente que o julgador a quo analisou
caso diverso daquele trazido a discussdo nos presentes autos, isto é, analisou como se tratasse
de operacdo de importacdo, quando na realidade, estamos a tratar de operacdo de exportacao.

Ademais, verifiquei que as preliminares levantadas pela Impugnante também néo
foram consideradas de acordo com os argumentos trazidos pelo Contribuinte. Nenhuma palavra
fora dita a respeito do topico sobre a inépcia da autuacéo, por exemplo.

Pareceu-me que a decisdo de piso aproveitou-se de decisdo “padrdo” sem analisar
0s argumentos da Impugnante. Destaco que, ainda que se considere que as conclusdes nele
esposadas venham a ser aplicadas, é necessario que os argumentos de defesa sejam analisados, o
gue Ndo Ocorreu No caso presente.

Da mesma forma, chamo a atencdo para a ementa do julgado no sentido de que o
acordao recorrido, de fato, analisou caso diverso do ora tratado — examinou situacdo de
importacéo e ndo de exportacdo, como resta claro da leitura tanto da autuacdo, como da defesa
do Contribuinte. Veja:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008

OBRIGAGCAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO DE CARGA.
MULTA.

A ndo prestacdo de informagéo do conhecimento de carga na chegada de veiculo ao
territdrio nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n° 37/66
com a redagdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.

Desta forma, entendo que a DRJ ndo analisou a Impugnacdo da Recorrente,
restando caracterizado notdrio o cerceamento de sua defesa, sendo imperioso reconhecer a
nulidade do acordao n°® 16-92.936 prolatado pela 172 Turma da DRJ/SP, na forma do art. 59,
inciso 11, do Decreto n° 70.235/72".

Assim, reconhecida a nulidade de oficio, resta prejudicada a analise do Recurso
Voluntario.

3. Dispositivo

Ante 0 exposto, voto por anular o acérddo n° 16-92.936 prolatado pela 172 Turma
da DRJ/SP, retornando o processo para novo julgamento com a andlise da Impugnacédo
apresentada pela Recorrente.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

! Art. 59. S&o nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigdo do direito de defesa.
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Renata da Silveira Bilhim



